
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Umuarama 

     

 

Estado do Paraná , 

 

     

DECRETO 
Conceder pensão por morte ã ILDA LOPES ALBUQUER 

QUE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, e com base nos artigos 252 ã 254 e seus 	Parágra 

fos, da Lei n2 1290/88, de 06.12.88, 

RESOLVE: 

CONCEDER "Pensão por Morte" ã ILDA LOPES ALBUQUERQUE, em virtu 

de do falecimento de seu cõnjuge CICERO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE, funciona 

rio estatutário, a contar de 10 de agosto de 1991. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de agosto de 1991. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 
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